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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUÇÃO DE (03) TRES SALAS DE AULAS NA CRECHE FUTURO BRILHANTE NO MUNICIPIO DE TANGARA DA SERRA PARA ATENDIMENTO DO PLANO DE EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

	                              De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores Subscritores, depois de ouvida a Soberanos e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a construção de (03) três salas de aulas na creche Futuro Brilhante no Município de Tangara da Serra. 

JUSTIFICATIVA:
                            Considerando que a Educação Infantil em creches e pré-escolas é um dever do Município e um direito da criança, e é considerada a primeira etapa da Educação Básica, tendo como finalidade o desenvolvimento integral da criança até os seis anos de idade. Sendo um direito Constitucional, e outras Legislações Ordinárias também amparam a criança em freqüentar esta etapa da educação.

                            Considerando que necessitamos da construção de novas Unidades e de novas salas para atender todas as crianças de nosso Município contemplando o plano de expansão da Educação Infantil de acordo planejamentos já acordado.
                            Considerando que está obra irá atender a demanda já existente, e que o local permite a expansão do prédio e o aproveitamento de toda uma estrutura administrativa já existente gerando economia aos cofres públicos

                           Considerando que existe previsão orçamentária, projetos arquitetônicos pré- elaborados e interesse da administração na expansão da Educação Infantil e que:
                          Indicamos ao executivo municipal possibilidade de realização imediata da presente indicação visto que a mesma conta com suporte orçamentário prevista na LDO e PPA, para este exercício.
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
                                Prof. Vagner                     Welliton Duarte
                                   Vereador                             Vereador
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